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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00806/2017

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 526/2017, QUE ¿INSTITUI A COMENDA ZUMBI DOS 
PALMARES¿.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1º. O § 3º, do artigo 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:

¿Art. 2º (...)

§ 3º. As sessões solenes de outorga da homenagem serão realizadas no primeiro e terceiro ano de cada 
legislatura, na semana do dia 20 (vinte) de novembro, em data a ser marcada pela Câmara Municipal, 
sendo que, excepcionalmente, na legislatura 2017/2020, as condecorações ocorrerão no segundo e 
terceiro ano.¿ (NR)

Art. 2° O artigo 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

¿Art. 3º O Prefeito Municipal e cada Vereador poderão indicar um homenageado, obedecendo aos 
critérios especificados no artigo 1º.

(...)¿ (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Isac Cruz
Vereador

Justificativa:

A aprovação do PDL nº 016/2017, que instituiu ¿Comenda Zumbi dos Palmares¿, se deu no dia 17/10
/17, enquanto que promulgação, por meio de publicação no Órgão Oficial do Poder Legislativo, ocorreu 
no dia 31/10/17, através do Decreto Legislativo nº 526/2017. Portanto, em razão do exíguo prazo para se 
realizar a primeira homenagem, que se daria dali 20 (vinte) dias, aproximadamente, esta não se 
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concretizou, haja vista a necessidade de se realizar processo licitatório para a confecção das medalhas, 
previstas no art. 2º, do aludido Decreto. Dessa forma, serve a presente proposição para alterar a data da 
realização, apenas da primeira homenagem, para o segundo ano da legislatura 2017/2020, sendo que, 
posteriormente, serão efetivadas nos primeiro e terceiro anos de cada legislatura, a fim de não ocorrer 
quaisquer prejuízos para os outorgantes das homenagens.

Ver. Isac Cruz
Vereador


